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Atesto, para os devidos fins a quem interessar, que a SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE OLIVEIRA _ INSV _ INSTITUTO DE SAÚDE NOSSA

SENHORA DA VITOzuA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNpJ/MF sob

o n" 13.824.560/0001-02, com sede na Rua Coronel Sebastião Dias, s/n, bairro Centro,

Distrito de Oliveira dos Campinhos, Santo Amaro, Bahia, Brasil, CEp:44.200-000, presta

serviço de gestão, visando o fomento e a realização de atividades de interesse público

consubstanciado na prestação de serviços técnicos especializados de operacionalização,

gerenciamento e execução de atividades, ações e serviços de saúde, com fomento de agões

de relacionadas ao bom funcionamento do centro Materno Infantil (CMI), constituinte

da Rede de Atenção à Saúde de Betim - Minas Gerais, abrangendo ainda ações de

pesquisa, promoção, prevenção, atendimento, diagnóstico, tÍatamento e

acompanhamento, conforme especificações, quantitativos, regramentos e legislação

aplicável, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Saúde, em

consonância com as políticas de saúde do sistema Único de Saúde (sus), da secretaria

Municipal de Saúde de Betim/MG, das diretrizes estâbelecidas na Lei Municipal n.o

6.194/2017 Decreto no 43.007 /2021, do Decrero n 43.029/2021 e projeto apresentado

pela Organização Social, por intermédio do CONTRATO DE GESTÃO n"

FMS01 5712021 , desde 17 de dezembro de 2021, até a presente data, de forma satisfatória.

Destarte, o Centro Materno Infantil (CMI) atende uma demanda de 5.000 (cinco mil)

partos por ano, dos 13 municípios da região de saúde de Betim, sendo estes, Betim,

Bonfim, Brumadinho, Crucilândia, Esmeraldas, Florçstal, Igarapé, Juatub4 Mário

Campos, Mateus Leme, Piedade dos Gerais, Rio Manso e São Joaquim de Bicas.

O Centro Matemo Infantil (CMI) presta assistência às gestantes e parturientes, bem como

presta o atendimento ao recém-nascido e às puérperas, incentivando o aleitamento

matemo e a participação da família no cuidado com o bebê. Ainda, o centro realizará

também atendimento e acolhimento de mulheres vitimas de violência sexual e

atendimento à demanda de gineco-obstetrícia e de serviços ambulatoriais.
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O CMI - Centro Materno Infantil possui Pronto Atendimento, porta aberta para ges

e RN egressos até 28 dia de vida, realizando em média 2.254 atendimentos/mês e 438

partos/mês. Em sua estrutura, dispõe 01 sala de triagem (classificação de risco), 03

consultórios para atendimento à ginecologia./obsterícia, 0l consultório para neonatologia,

0l sala de medicação e uma sala de observação com 03 leitos para as gestantes, e o serviço

de ultrassonografia.

O CONTRATO DE GESTÃO n' FMS0157/2021 conrratualizou 133 (cento e rrinta e três

leitos), sendo:

a) l8 (dezesseis) leitos de Pré-Parto de Indução - PPI (sendo 2 leitos isolados)

b) 05 (dois) leitos de Centro de Parto Normal;

c) 20 (vinte) leitos de UCINco;

d) 20 (vinte) leitos de UTIN;

e) 06 (seis) de UTI Pediátrica;

f) l0 (dez) leitos de UCINca - Canguru

g) 54 (cinquenta e quaEo) Leitos Obstétricos da Alojamento Conjunto e Gestilo de

Alto fusco;

Em 08 de setembro de 2022 foí firmado o 2 Termo Aditivo, com ampliação dos serviços,

para execução de cirurgias eletivas de baixa e média complexidade ginecológicas,

voltadas a linha de cuidado da mulher, com abertura de 12 (doze) leitos de enfermaria

ginecológica.

Em 3l de março de 2023 foi firmado o 4 Termo Aditivo para ampliação do atendimento

pediátrico, com a ampliação de 04 (quatro) leitos de UTI pediátrica e 08 (oito) leitos de

enfermaria pediátrica.

Em l5 de dezembro de 2023 foi firmado o 7 Termo Aditivo para prorogação da vigência

@ reererruna ot errru

Q www.omu.uccov.rr

I

contratual

I

+3
l''l

sus



SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUOE

A gestão da mão-de-obra inclui a equipe médica" com a gestão de plantões médic

enfermagem, multidisciplinar e administrativa, através de contratação de profissionais

com vínculo empregatício, tendo a empresa gerido, em média, 510 (quinhentos e dez

profissionais)/mês.

Atesto ainda que os serviços prestados pela Dra. Flávia Roberta Cançado, CREM/MG

33176 foram executados satisfatoriamente, não constando, em nossos registros, até a

presenrc data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações

assumidas nos Contratos de Gestão.
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